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EDITAL AGEUFMA Nº 57/2021  

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

A  Agência  de  Inovação,  Empreendedorismo,  Pesquisa,  Pós-Graduação  e  Inovação  da
Universidade Federal  do Maranhão – AGEUFMA,  visando ao aperfeiçoamento  do Processo
Seletivo com o objetivo de selecionar candidatos(as) para ingresso ao CURSO DE MESTRADO
EM  DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA,  resolve  alterar  o Edital
AGEUFMA Nº 57/2021, como se segue:

Onde se lê: 

5.2 Documentação para inscrição

(...)

5.2.1.6 Comprovante identificado de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 300,00,

efetuada na Guia de Recolhimento da União (GRU) em prol da UFMA, disponível no site do

PPGDIR (www.ppgdir.ufma.br);

Leia-se:

5.2 Documentação para inscrição
(...)
5.2.1.6 Comprovante identificado de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 300,00,

efetuada na Guia de Recolhimento da União (GRU) em prol da UFMA, disponível no site do

PPGDIR (www.ppgdir.ufma.br), disponível no anexo V;

http://www.ppgdir.ufma.br/
http://www.ppgdir.ufma.br/
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Onde se lê:

EDITAL AGEUFMA Nº 57/2020 - ANEXO II

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

À Comissão Examinadora do Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do Sistema de
Justiça. 

Nos termos do ED.AGEUFMA nº 29/2020, requeiro a isenção do pagamento da taxa de inscrição.

Leia-se:

EDITAL AGEUFMA Nº 57/2021- ANEXO II

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

À Comissão Examinadora do Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do Sistema de
Justiça. 

Nos termos do ED.AGEUFMA nº 57/2021, requeiro a isenção do pagamento da taxa de inscrição.
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Acrescenta-se ao Edital:
EDITAL AGEUFMA Nº 57/2021

ANEXO V – GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO
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As demais informações seguem inalteradas.

São Luís-MA, 10 de agosto de 2021

(assinado no original)

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva

Pró-Reitor da Agência de Inovação, Empreendedorismo, Pesquisa, Pós-Graduação, e
Internacionalização


